
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

ATO REGULAMENTAR GP N. 14, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Altera o  Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a competência privativa dos tribunais para organizar 
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos 
termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (CRFB/88);

CONSIDERANDO  os  princípios  da  eficiência  e  da  publicidade  na 
administração pública, elencados no caput do art. 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 407, de 17 de novembro de 2025, 
que altera a  Resolução GP n. 383, de 14 de abril  de 2025, e cria a Secretaria de 
Magistrados; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  promover  a  atualização  e  o 
aperfeiçoamento  do  Regulamento  Geral  da  Secretaria do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 3ª Região,

RESOLVE:

Art.  1º   O  Regulamento  Geral  da  Secretaria do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 3a Região passa a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 31  …..…….….….….….….….…..……..……..….……………………..

…………………………………………………………………………………...

II  -  minutar  atos  administrativos,  tais  como  despachos,  ofícios  e 
comunicações internas;

III - prestar apoio administrativo às assessorias e núcleos da Diretoria-
Geral, mediante a coordenação do diretor-geral; e

IV - realizar as demais atividades de auxílio administrativo ao diretor-
geral.”

(NR)

“Art. 113-F.  ……………………………………………………………………..

…………………………………………………………………………………...

II - Gabinete de Apoio;

……………………………………………………………………….……” (NR)

Art. 2º  O Anexo II do Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3a Região passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
3ª Região

Estrutura Organizacional e Siglário

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região – TRT3:

1. Tribunal Pleno – TP
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2. Órgão Especial – OE

3. Presidência – PRES

3.1 Unidades integrantes da Presidência:

• Gabinete da Presidência – GP;

• Assessoria de Cerimonial – ASCER; e

• Assessoria de Relações Institucionais – ASRI.

3.2 Unidades subordinadas à Presidência:

a) Secretaria de Auditoria – SEAUD:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Auditoria – GASEAUD;

• Divisão de Auditoria de Contas – DIAUC:

◦ Seção de Auditoria de Gestão de Pessoas – SAUGP; e

◦ Seção de Auditoria Financeira – SAUF; e

• Divisão de Auditoria da Gestão – DIAUG:

◦ Seção de Auditoria de Contratações – SAUC; e

◦ Seção de Auditoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– SAUTIC.

b) Gabinete de Apoio à Segunda Instância – GA2I;

c) Diretoria-Geral – DG:

Unidades integrantes da Diretoria-Geral:

• Gabinete de Apoio da Diretoria-Geral – GADG;

• Assessoria-Chefe – ASC;

• Assessoria de Assuntos Administrativos – ASAA;

• Assessoria de Estrutura Organizacional – ASEO;

• Assessoria de Ordenação de Despesa – ASOD;

• Assessoria de Projetos e Contratações Especiais – APCE;

• Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos – AJLC;

• Assessoria Jurídica de Pessoal – ASJP;

• Núcleo de Apoio a Programas Institucionais – NAPI; e

• Núcleo de Gestão Sustentável – NGS.

Unidades subordinadas à Diretoria-Geral:

c.1) Diretoria de Administração – DADM:

Unidades integrantes da Diretoria de Administração:

• Assessoria Técnica da Diretoria de Administração – ATDADM;

•  Divisão  de  Governança  e  Conformidade  das  Contratações  – 

DIGCC; e
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•  Seção  de  Gerenciamento  do  Plano  de  Contratações  Anual  – 

SGPCA.

Unidades subordinadas à Diretoria da Administração:

c.1.1) Secretaria de Engenharia – SENG:

• Assessoria Técnica da Secretaria de Engenharia – ATSENG;

• Seção de Bens Imóveis – SBI;

• Seção de Instalações Prediais – SIP;

• Seção de Obras e Serviços de Engenharia – SOSE;

• Seção de Orçamentos – SORC;

• Seção de Planejamento – SPLAN; e

• Seção de Projetos de Arquitetura e Engenharia – SPAE.

c.1.2) Secretaria de Gestão de Serviços e Terceirizados – SEGEST:

•  Assessoria  Técnica  da  Secretaria  de  Gestão  de  Serviços  e 

Terceirizados – ATSEGEST;

• Divisão de Gestão de Serviços Terceirizados – DIGEST:

◦ Seção de Faturamento de Serviços Terceirizados – SFST;

◦ Seção de Conferência da Folha de Pagamento dos Terceirizados 

– SCFPT; e

◦ Seção de Controle e de Acompanhamento dos Contratos de

Terceirização – SCACTER;

•  Seção  de  Controle  e  Fiscalização  de  Contratos  de  Serviços  e 

Fornecimento – SCFCSF:

◦ Subseção de Zeladoria I – SUBZEL1;

◦ Subseção de Zeladoria II – SUBZEL2;

◦ Subseção de Zeladoria III – SUBZEL3; e

◦ Subseção de Zeladoria IV – SUBZEL4; e

• Seção de Viagens Institucionais – SVI.

c.1.3) Secretaria de Gestão Predial – SEGPRE:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Gestão Predial – GASEGPRE;

• Núcleo de Instalação e Manutenção de Equipamentos – NIME;

• Seção de Manutenção da Capital I – SMBH1;

• Seção de Manutenção da Capital II – SMBH2;

• Seção de Manutenção do Interior I – SMI1; e

• Seção de Manutenção do Interior II – SMI2.

c.1.4) Secretaria de Licitações e Contratos – SELC:
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·  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  – 

GASELC;

· Divisão de Licitações e Contratações Diretas – DILCD; e

· Seção de Formalização de Instrumentos Contratuais – SFIC.

c.1.5) Secretaria de Material e Logística – SEML:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Material  e  Logística  – 

GASEML;

• Seção de Almoxarifado – SALM;

• Seção de Bens Materiais – SBM;

• Seção de Expedição e Serviços Gráficos – SSESG;

• Seção de Termo de Referência – STR; e

• Seção de Triagem – STRI.

c.2) Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP:

Unidades integrantes da Diretoria de Gestão de Pessoas:

• Assessoria Técnica da Diretoria de Gestão de Pessoas – ATDGP;

• Divisão de Comissionamento de Servidores – DICS;

• Divisão de Movimentação de Servidores – DIMS;

• Divisão do SIGEP e eSocial – DISES;

• Núcleo de Governança em Gestão de Pessoas – NGOVGP;

• Seção de Concursos Públicos – SCP; e

• Seção de Teletrabalho – STEL.

Unidades subordinadas à Diretoria de Gestão de Pessoas:

c.2.1) Secretaria de Desenvolvimento de Pessoas – SEDP:

• Assessoria Técnica da Secretaria de Desenvolvimento de Pessoas 

– ATSEDP;

• Núcleo de Estágio – NEST;

• Seção de Gestão de Desempenho – SGD;

• Seção de Serviço Social – SSESO; e

• Seção de Apoio ao Desenvolvimento Individual de Competências – 

SADIC:

◦ Subseção de Gestão por Competências – SUBGC; e

◦ Subseção de Adicional de Qualificação – SUBAQ.

c.2.2) Secretaria de Pagamento de Pessoal – SEPP:

•  Assessoria  Técnica  da  Secretaria  de  Pagamento  de  Pessoal  – 

ATSEPP;
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•  Divisão de Suporte e Processamento da Folha de Pagamento – 

DISPFP:

◦ Seção de Cobrança de Débitos – SCD;

◦ Seção de Passivos Administrativos – SPA; e

◦ Seção de Suporte à Folha e Consignações – SSFC;

• Seção de Folha de Pagamento de Magistrados – SFPM;

•  Seção  de  Folha  de  Pagamento  de  Servidores  Aposentados  e 

Pensionistas – SFPAP;

• Seção de Folha de Pagamento de Servidores Ativos – SFPA; e

•  Seção  de  Folha  de  Pagamento  de  Servidores  Requisitados  e 

Cedidos – SFPRC.

c.2.3) Secretaria de Pessoal – SEP:

• Assessoria Técnica da Secretaria de Pessoal – ATSEP;

• Seção de Aposentadoria e Pensão – SAPEN;

• Seção de Averbação e Vantagens Pessoais – SAVP;

• Seção de Assentamentos Funcionais – SAFUNC;

• Seção de Concessões e Benefícios – SCB; e

• Seção de Controle de Frequência, Férias e Substituição – SCFFS.

c.2.4) Secretaria de Saúde – SES:

· Assessoria Técnica da Secretaria de Saúde – ATSES;

· Núcleo do Plano de Saúde – NPS;

· Seção de Assistência Médica – SAM;

· Seção de Assistência Odontológica – SAO;

· Seção de Assistência Psicológica – SAP;

· Seção de Perícias Médicas – SPM; e

· Seção de Saúde Ocupacional – SSO.

c.3) Diretoria de Orçamento e Finanças – DOF:

Unidades integrantes da Diretoria de Orçamento e Finanças:

•  Assessoria  Técnica  da  Diretoria  de  Orçamento  e  Finanças  – 

ATDOF;

• Seção de Ajuste Financeiro – SAF;

• Seção de Apoio à Governança – SAG;

• Seção de Planejamento e Gestão – SPG; e

• Seção do SIGEO – SSIGEO.

Unidades subordinadas à Diretoria de Orçamento e Finanças:
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c.3.1) Secretaria de Liquidação de Despesas – SELD:

•  Assessoria Técnica da Secretaria  de Liquidação de Despesas – 

ATSELD;

• Seção de Cálculos e Rateio de Despesa – SCRD;

• Seção de Gestão de Conta Vinculada – SGCV;

• Seção de Liquidação de Despesas de Custeio – SLDC;

• Seção de Liquidação de Despesas de Saúde – SLDS;

•  Seção  de  Liquidação  de  Despesas  de  Serviços  Terceirizados  – 

SLDST; e

• Seção de Reajuste e Repactuação de Contratos de Terceirização – 

SRCT.

c.3.2) Secretaria de Pagamento de Despesas – SEPD:

•  Gabinete de Apoio da Secretaria de Pagamento de Despesas – 

GASEPD;

• Divisão de Pagamento de Despesas de Pessoal – DIPDP;

• Seção de Gestão de Tributos Municipais – SGTM;

• Seção de Honorários Periciais – SHP; e

• Seção de Pagamento de Despesas de Custeio – SPDC.

c.3.3)  Secretaria  de  Planejamento,  Execução  Orçamentária  e 

Contabilidade – SEPEOC:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Planejamento,  Execução 

Orçamentária e Contabilidade – GASEPEOC;

• Núcleo de Contabilidade – NCONT:

◦  Seção  de  Execução  de  Despesas  com  Precatórios  e  SPV 

Federais – SDPREC; e

◦  Seção  de  Restituição  de  Custas,  Emolumentos  Judiciais  e 

Suprimento de fundos – SRCSF;

• Seção de Execução Orçamentária – SEO; e

• Seção de Planejamento Orçamentário – SPO.

c.4) Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – DTIC:

Unidades  integrantes  da  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  e 

Comunicação:

•  Assessoria  Técnica  da  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  e 

Comunicação – ATDTIC;

• Seção de Apoio à Governança de TIC – SAGTIC;

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Ato Regulamentar n. 14, de 14 de abril de 2026. Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 4452, 15 abr. 2026. Caderno Administrativo, p. 3. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial



• Seção de Apoio às Licitações e Contratos de TIC – SLCTIC;

• Seção de Planejamento e Capacitação de TIC – SPCTIC;

• Seção de Portfólios e Projetos de TIC – SPTIC; e

• Seção de Processos e Serviços de TIC – SPROSTIC.

Unidades  subordinadas  à  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  e 

Comunicação:

c.4.1) Secretaria de Infraestrutura Tecnológica – SEIT:

•  Assessoria Técnica Especializada da Secretaria de Infraestrutura 

Tecnológica – ATSEIT;

•  Gabinete de Apoio da Secretaria de Infraestrutura Tecnológica – 

GASEIT;

• Seção de Dados Corporativos – SDCOR;

• Seção de Redes e Telecomunicações – SRT;

• Seção de Servidores de Aplicação – SSA; e

• Seção de Sistemas Operacionais e Infraestrutura – SSOI.

c.4.2) Secretaria de Sistemas – SESIS:

•  Assessoria  Técnica  Especializada  da  Secretaria  de  Sistemas  – 

ATSESIS;

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Sistemas – GASESIS;

• Núcleo de Ciências de Dados e Inovação – NCDI;

• Seção de Apoio ao Desenvolvimento de Sistemas – SADS:

◦ Subseção de Administração de Dados – SUBAD;

◦ Subseção de Arquitetura e Integração de Sistemas – SUBAIS; e

◦ Subseção de Configuração e Qualidade – SUBCQ;

•  Seção de Soluções de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas – 

SSDGP:

◦ Subseção de Soluções de Desenvolvimento de Pessoas –

SUBSDP; e

◦ Subseção de Soluções de Gestão de Pessoas – SUBSGP;

• Seção de Soluções de Gestão Administrativa – SSGA:

◦ Subseção de Soluções de Ativos Organizacionais – SUBSAO; e

◦ Subseção de Soluções de Portais – SSP;

• Seção de Soluções de Gestão de Magistrados e Saúde – SSGMS:

◦ Subseção de Soluções de Gestão de Magistrados – SUBSGM; e

◦ Subseção de Soluções de Saúde – SUBSS;
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• Seção de Soluções de Gestão Financeira – SSGF:

◦ Subseção de Soluções de Gestão de Pagamento de Pessoal –

SUBSGPP; e

◦ Subseção de Soluções de Gestão Orçamentária e Financeira –

SUBSGOF;

• Seção de Soluções de Sistemas Judiciários – SSSJ:

◦  Subseção  de  Soluções  de  Gestão  para  o  Primeiro  Grau  – 

SUBS1G; e

◦  Subseção  de  Soluções  de  Gestão  para  o  Segundo  Grau  – 

SUBS2G; e

•  Seção  de  Sustentação  do  PJe  e  Tratamento  da  Informação  – 

SSPTI:

◦ Subseção de Sustentação do PJe – SUBSPJE; e

◦ Subseção de Tratamento da Informação – SUBTI.

c.4.3) Secretaria de Suporte e Atendimento – SESA:

•  Assessoria  Técnica  da  Secretaria  de  Suporte  e  Atendimento  – 

ATSESA;

• Central de Serviços de TI – CSTI:

◦ Subseção de Atendimento de Primeiro Nível – SUBA1;

◦ Subseção de Atendimento de Segundo Nível – SUBA2;

◦ Subseção de Atendimento Presencial CR – SUBAPCR;

◦ Subseção de Atendimento Presencial DD – SUBAPDD;

◦ Subseção de Atendimento Presencial GO – SUBAPGO; e

◦ Subseção de Atendimento Presencial GV – SUBAPGV;

• Seção de Gestão de Ativos de Microinformática – SGAM:

◦  Subseção  de  Controle  de  Ativos  de  Microinformática  – 

SUBCAM; e

◦ Subseção de Suporte a Hardware – SUBSH; e

• Seção de Soluções em Microinformática – SSM:

◦ Subseção de Credenciamento de Usuários de TIC – SUBCUTIC; 

e

◦ Subseção de Inovação, Pesquisa e Sustentação de

Microinformática – SUBIPSM.

d) Diretoria Judiciária – DJ:

Unidades integrantes da Diretoria Judiciária:
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• Assessoria da Diretoria Judiciária – ASDJ;

• Gabinete de Apoio da Diretoria Judiciária – GADJ;

• Divisão de Gestão Judiciária – DIGJ; e

• Divisão de Integração e Planejamento Judiciário – DIPJ.

Unidades subordinadas à Diretoria Judiciária:

d.1) Núcleos dos Foros Trabalhistas – NFT;

d.2) Postos Avançados – PA;

d.3) Secretaria das Seções Especializadas – SESP:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  das  Seções  Especializadas  – 

GASESP;

•  Seção  de  Apoio  à  Primeira  Seção  de  Dissídios  Individuais,  à 

Segunda  Seção  de  Dissídios  Individuais  e  à  Seção  de  Dissídios 

Coletivos – SDIDC:

◦  Subseção  da  Primeira  Seção  de  Dissídios  Individuais  – 

SUB1SDI;

◦  Subseção  da  Segunda  Seção  de  Dissídios  Individuais  – 

SUB2SDI; e

◦ Subseção da Seção de Dissídios Coletivos – SUBSDC.

d.4) Secretarias das Turmas – SET1 a SET11:

·  Gabinete  de  Apoio  das  Secretarias  das  Turmas  –  GASET1  a 

GASET11; e

· Seção de Pauta – SPAT1T a SPAT11T.

d.5) Secretarias das Varas do Trabalho – VT;

d.6) Secretaria de Apoio Judiciário – SEAJ:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Apoio Judiciário – GASEAJ;

•  Divisão  de  Atendimento  e  Gestão  de  Assistentes  dos  Juízes 

Substitutos – DIGAJS; e

• Divisão de Projetos do Apoio Judiciário – DIPAJ.

d.7) Secretaria de Atendimento e Apoio ao Segundo Grau – SEA2G:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Atendimento  e  Apoio  ao 

Segundo Grau – GASEA2G;

• Central de Atendimento – CAT; e

• Seção de Apoio ao Segundo Grau – SA2G.

d.8) Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de Primeiro Grau 

– SEAD:
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•  Gabinete de Apoio da Secretaria de Atermação e Distribuição de 

Feitos de Primeiro Grau – GASEAD;

• Central de Cumprimento de Despachos do Foro de BH – CDCBH;

• Seção de Atermação – STERM;

• Seção de Atendimento e Certidões – SAC; e

• Seção de Distribuição Processual – SDP.

d.9) Secretaria de Cálculos Judiciais – SECJ:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Cálculos Judiciais – GASECJ;

• Seção de Aperfeiçoamento Técnico – SAT;

• Seção de Apoio ao Primeiro e Segundo graus – SA1E2G; e

• Seção de Cálculos Judiciais – SCJ.

d.10) Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais – SEDCI:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Dissídios  Coletivos  e 

Individuais – GASEDCI; e

• Coordenadoria de Dissídios Coletivos e Individuais – CODCI.

d.11) Secretaria de Documentação – SEDOC:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Documentação – GASEDOC;

• Divisão de Gestão Documental – DIGD:

◦ Seção de Arquivos Intermediários – SAIN; e

◦ Seção de Arquivos Permanentes – SAPE.

• Seção de Legislação – SLEGIS;

• Seção de Normalização – SNORMA; e

• Seção de Sistematização de Jurisprudência – SJURIS.

d.12) Secretaria de Mandados Judiciais – SEMJ:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Mandados  Judiciais  – 

GASEMJ;

• Seção de Controle e Informação de Mandados – SCIM;

• Seção de Hasta Pública – SHAP; e

• Seção de Zoneamento e Distribuição de Mandados – SZDM.

d.13) Secretaria  de Processo Judicial  Eletrônico,  e-Gestão e Tabelas 

Unificadas – SEPJE:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Processo Judicial Eletrônico, e-

Gestão e Tabelas Unificadas – GASEPJE;

• Divisão de Apoio ao Primeiro Grau – DIA1G; e

• Divisão de Apoio ao Segundo Grau – DIA2G.
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d.14) Secretaria de Recurso de Revista – SERR:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Recurso  de  Revista  – 

GASERR;

• Coordenadoria I – CORR1;

• Coordenadoria II – CORR2; e

• Coordenadoria III – CORR3.

d.15) Secretaria de Uniformização de Jurisprudência, Gerenciamento de 

Precedentes e Ações Coletivas – SEJPAC:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Gerenciamento de Precedentes 

e Ações Coletivas – GASEJPAC;

•  Seção  de  Gerenciamento  de  Precedentes  e  Ações  Coletivas  – 

SPAC; e

• Seção de Uniformização de Jurisprudência – SUJ.

d.16)  Secretaria  do  Tribunal  Pleno,  do  Órgão  Especial  e  da  Seção 

Especializada em Uniformização de Jurisprudência – SETPOESEUJ:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  do  Tribunal  Pleno,  do  Órgão 

Especial  e  da  Seção  Especializada  em  Uniformização  de 

Jurisprudência – GASETPOESEUJ; e

•  Seção de Apoio ao Tribunal Pleno, ao Órgão Especial e à Seção 

Especializada em Uniformização de Jurisprudência – STPOESEUJ.

e) Secretaria-Geral da Presidência – SEGP:

Unidades integrantes da Secretaria-Geral da Presidência:

• Gabinete de Apoio da Secretaria-Geral da Presidência – GASEGP;

• Assessoria-Chefe da Secretaria-Geral da Presidência – ACSEGP;

• Assessoria Jurídica da Secretaria-Geral da Presidência – AJSEGP; 

e

•  Seção de Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Deficiência – 

SAIN-PCD:

◦ Subseção de Acessibilidade – SUBACE.

Unidades subordinadas à Secretaria-Geral da Presidência:

e.1) Centro Cultural do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região – 

CECULT.

e.2) Divisão de Segurança da Informação – DISI:

◦  Seção de Gestão de Incidentes de Segurança da Informação – 

SGISI; e
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◦  Seção  de  Gestão  de  Riscos  de  Segurança  da  Informação  – 

SGRSI.

e.3) Secretaria de Comunicação Social – SECOM:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  de  Comunicação  Social  – 

GASECOM:

◦ Subseção de Fiscalização de Contratos – SUBFC;

• Seção de Administração do Portal Institucional – SAPI:

◦ Subseção de Web Design e Administração Técnica –

SUBWDAT;

• Seção de Imprensa – SIMPR:

◦ Subseção de Fotografia – SUBFOT; e

◦ Subseção de Mídias Sociais – SUBMS;

• Seção de Notícias Jurídicas – SNJ:

◦ Subseção de Edição e Divulgação – SUBED; e

◦ Subseção de Pesquisa, Redação e Revisão – SUBPRR;

• Seção de Produção Audiovisual – SPAUD:

◦  Subseção  de  Apoio  Técnico  em Áudio,  Vídeo  e  Sessões  de 

Julgamento

– SUBAVSJ;

• Seção de Publicidade – SPUBL:

◦ Subseção de Planejamento e Design – SUBPD; e

• Seção de TV e Rádio – STVR:

◦ Subseção de Roteirização e Produção – SUBRP.

e.4) Secretaria de Governança e Estratégia – SEGE:

•  Gabinete de Apoio da Secretaria  de Governança e Estratégia  – 

GASEGE;

• Divisão de Processos de Trabalho e Governança – DIPGOV:

◦ Seção de Apoio à Governança Institucional – SAGOV; e

◦ Escritório de Processos de Trabalho – EPT;

• Divisão de Planejamento e Inovação – DIPIN:

◦ Escritório de Planejamento e Projetos – EPP; e

◦  Laboratório  de Inovação e dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – LIODS; e

• Divisão de Estatística e Análise de Dados – DIESTAD.

e.5) Secretaria de Inteligência e Polícia Judicial – SINPJ:
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• Assessoria Técnica da Secretaria de Inteligência e Polícia Judicial – 

ATSINPJ;

• Centro de Controle de Segurança – CCS;

• Núcleo de Gestão de Contratos de Segurança – NGCS;

•  Seção de Controle e Fiscalização de Contratos de Frota Oficial – 

SCFCFO;

• Seção de Inteligência – SINT; e

• Seção de Polícia Judicial – SPJ.

e.6) Secretaria de Magistrados – SEMA:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Magistrados – GASEMA;

• Divisão de Convocações e Afastamentos de Magistrados – DICAM;

• Seção de Magistrados Aposentados e Pensionistas – SMAP; e

• Seção de Magistrados Ativos – SMA.

3.3 Unidades vinculadas à Presidência:

a) Núcleo de Cooperação Judiciária – NCJ:

Unidade integrante do Núcleo de Cooperação Judiciária:

• Gabinete do NCJ e do SINGESPA – GNCJESIN;

b)  Núcleo  Permanente  de  Métodos  Consensuais  de  Solução  de 

Disputas – NUPEMEC-JT;

Unidade integrante do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Disputas:

•  Gabinete  do  Núcleo  Permanente  de  Métodos  Consensuais  de 

Solução de Disputas – GNUPEMEC-JT;

Unidades  subordinadas  ao  Núcleo  Permanente  de  Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas:

• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

de Primeiro Grau – CEJUSC-JT1:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas de Primeiro Grau – GACEJUSC-JT1;

• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

do Foro Trabalhista de Coronel Fabriciano – CEJUSC-JT CF:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Coronel Fabriciano 

– GACEJUSC-JT CF;
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• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

do Foro Trabalhista de Juiz de Fora – CEJUSC-JT JF:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Juiz de Fora – 

GACEJUSC-JTJF;

• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

do Foro Trabalhista de Montes Claros – CEJUSC-JT MOC:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Montes Claros – 

GACEJUSC-JTMOC;

• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

do Foro Trabalhista de Pouso Alegre – CEJUSC-JT PA:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas do Foro Trabalhista de Pouso Alegre – 

GACEJUSC-JTPA;

• Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 

de Segundo Grau – CEJUSC-JT2:

◦ Gabinete de Apoio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais 

de Solução de Disputas de Segundo Grau – GACEJUSC-JT2; e

c) Sistema Integrado de Gestão Judiciária e de Participação da Primeira 

Instância na Administração da Justiça do Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região – SINGESPA/TRT3:

Unidade integrante do SINGESPA/TRT3:

• Gabinete do NCJ e do SINGESPA – GNCJESIN.

4. 1ª Vice-Presidência – 1VP

Unidade integrante da 1ª Vice-Presidência:

• Gabinete da 1ª Vice-Presidência – G1VP

5. 2ª Vice-Presidência – 2VP

Unidade integrante da 2ª Vice-Presidência:

• Gabinete da 2ª Vice-Presidência – G2VP

Unidade vinculada à 2ª Vice-Presidência:

Secretaria da Escola Judicial – SEJ:

• Biblioteca do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região – Escola 

Judicial – BTRT3;

• Seção de Apoio Administrativo e Orçamentário – SAAO;
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• Seção de Documentação, Pesquisa e Memória – SDPM;

• Seção de Formação Administrativa de Servidores – SFAS;

•  Seção de Formação de Magistrados e Jurídica  de Servidores – 

SFMJS;

• Seção de Revista – SREV; e

• Seção de Suporte à Educação a Distância – SSED.

Unidade subordinada à 2ª Vice-Presidência:

Secretaria de Precatórios – SEPR:

• Gabinete de Apoio da Secretaria de Precatórios – GASEPR;

• Núcleo de Pagamento – NUPAG; e

• Seção de Cadastro e Análise Processual – SCAP.

6. Corregedoria – CR

Unidade integrante da Corregedoria:

• Gabinete da Corregedoria – GCR

7. Vice-Corregedoria – VCR

Unidade integrante da Vice-Corregedoria:

• Gabinete da Vice-Corregedoria – GVCR

Unidade vinculada à Corregedoria e à Vice-Corregedoria:

Juízo Auxiliar de Execução – JAE:

• Assessoria Técnica do Juízo Auxiliar de Execução – ATJAE;

• Núcleo de Apoio às Execuções – NAE;

• Núcleo de Pesquisa Patrimonial – NPP; e

• Núcleo Garimpo – NGAR.

Unidade subordinada à Corregedoria e à Vice-Corregedoria:

Secretaria da Corregedoria e da Vice-Corregedoria – SECVCR:

•  Gabinete  de  Apoio  da  Secretaria  da  Corregedoria  e  da  Vice-

Corregedoria – GASECVCR;

• Divisão de Apoio à Atividade Correicional – DIAC:

◦  Seção  de  Acompanhamento  do  e-Gestão  e  PJeCor  – 

SAEGPJEC; e

◦ Seção de Autoinspeção e Núcleo 4.0 – SAN4;

• Seção de Convênios e Acordos de Cooperação Técnica – SCACT.

8. Ouvidoria – OUV

Unidade subordinada à Ouvidoria:

Secretaria da Ouvidoria – SEOUV
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•  Seção  de  Análise  das  Manifestações  e  Dados  Estatísticos  – 

SAMDE; e

• Seção de Atendimento ao Cidadão e Tratamento das Manifestações 

– SACTM.

9. Desembargadores do Trabalho – DT

Unidades subordinadas aos Desembargadores do Trabalho:

• Gabinetes dos desembargadores – GAB1 a GAB49” (NR)

Art. 3º  Este Ato Regulamentar entra em vigor na sua publicação.

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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